
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAT DE ASSISTÊNOA SOCIAT DÉ SOUTO SOARES

Av. José §ampalo, nr 0$ PÍédlo, CentÍo, Souto SoãÍes - Bahla, €EP tl5'SlG000

CNPJ 15.420.294lü[1-88 - Teleíax: (075) 3339'2150 I 2,j28

ã2NÍRATO DE PRESTAçÀ,-DE sÉRvtço tP 0t9li2@1 PS'FMAS

nãi., órspealse DE LtctÍAçÂo N 0, 8r2,@t FltAsDl

,NSTRI,I MÉNTO CONÍRÀruAL AUE CELEBRAT
ENTRÉ S' O R'NDO TIIN'CIPAL DÉ
Ássrs7ÊrvcrÁ soclAL DE SOWO SOARES E A
ETIPRE,SA OLIVIA RODRIGUES DOS SAflTOS
00669791554.

t - CONTRArÁNrES: O plllNDO MUNICIPAL DÊ ASSISÍÊNCIA SOC,AL DE SOITTO so,ARES,
pessoa- iurídica de Dircito Púbti@ lntemo, am *de na Av. José *mqb, tf 8, 10 fuAí Wo'
in-sctíto tto ôúruM sob o n.o 15.420.294/0001{,8, do?Vante denominado coNTRAÍAtlTE e a
lrpÃu ôUiteRODR GUES DOS SATVTOS 006697s15srl i nscib no CNPJ ú tf 27-W.@W1 -
ís,-aÃseAe a Rua bronesa de fuixo,zo, tuhnTo@ro, *hndor/fu, CEPQ'@2@'

lt - REPRESE TTÁNIES: Represenb o â2NTRATANTE a S*aAría Mtniad ê ássô€ncà
óoc,ãi SÉ, ÁrVé É2A PÉREJ/RA éUSUÃO, basiteira, inscÍita no CPF - Caúúo ê Fess@s Eç1ras

Jão o'no 011./a7.085-7O e potbdoÍa do RG n.' 08.484.12+gt4 SSP-84, Íesidenê e ffib ta
fravessa Dr. Otto Nen@r, 20, Cenlrc, nes/E Cidade.

llt - DA AUTOR|^çÃO DA D/SPENSÁ; O prcsente Coniato é @lúÊdo em deanàtcá cb Ptes§D
AdmínislÉüw no 0'18/2Ü21, que Íaz parte- integrante e @mplemenar de§e Mb, azo se neb
eslivessê corlrdo.

w - FUNDAMENTO LEGAT: O üasente @nhto é regido pebs ctáusUbs e condções ÍreJe coíÉib§

Nb Lei 8.ffi93, e demais normas legais pertinantes.

C/,ÁUSUIÁ PRiilTEIRA - DO O&IEÍO

1.1 Consütuí obieto desle @nt ato a pÍesaSo de sewips Rtner*iosÍsêíêIlêa TirasÊdo íSaà€ar
- M - Souto Soaies - M) e Tanaloprcna @íaqrafio clo 66,rp)' afar,{s Ô Rnob Ô ÁsÉsâiÍtà
S@ial b MunicÍpio de SouÍo Soares-AA.

CLÁUSULA SEG'INDA- DA OBRIGAçÃO DAS PÁRTES

2,1 Além das obrigaúes Íesula,ntas da obseruâncb da Àei8.66ô93, §ào oôagoçô€s cb GÚf{TFHfAeL

t Presr os s€M'ços objeto desla @nlralo, obsevado as norítas e erqgêacàs cüglFs ÍEl

Oisponsa de Llcila$o no 0182Ü21 a ele vinculado;
l! ComuniÀr imodialamenle e por escdlo a Adminisre,Éo Munki!€,l ahlés ô Bc8&açào.
quatquer anotmalidade verifiada, inclusiw da ordem luncional. para que seim aÔccbs as
ptovidências do íegulaizaáo neasúíias:
tll Atondet @m prcnüdâo as roc|€,maçús Nt pdrb do Íec€à€dor dos píodrrtos. oQBo Ô geseae
.tunúato.
lV Mantar todas as condipos de habillbSo ex@ic1e,s na dr'spensa de fcftagâor

'|
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2.2 - Atém das oôn9aç6es í€su/lsntes da observâncla dd Lol 8,AaAB3, sáo údga@s cra

CONTRATÁNTE

í Cumpnr todos os compromissos írnanoerÍDs assumrdo s am o CONTRATADA;

tt Noiiliar, {rc,m:E/t o (empestr'vamento, d CONTRATADA sobra as hrcgula dades ob§ftadas tn
cuínpn'm€nb des l9 Conlrá lb.
iti Uotiticar a CONÍRATADA por oscnlo e com anlo @déncta, sobÍe multas, Pnallúdes e qualquar

déÔ,'Íos dê st € re§Ponsabtltdade;
iú epl,i,=t 

"" "rrçôes 
adínhistráÍitl8s con,íalua,§ p€ tnentes, am cas de inadlmploflDnlo'

ct-ÁusulÁ TERCE RA - FORMA DÉ EXECUçAO DOS SERyrÇos

3-1 A @ntr€tada ê)€culârá os sorv,'çúS d1finidc,s pAlA Cc/ntíaF/nte nos lffiis, cumÜ@r1dêtfu íB
pÍescação de seMçús que originou no Processo'de Dispensa de LiciAfio no 018/2@ 1Ftu'ASOL

vindlado a esÍe conrab.

CLÁUSULA QIIARTA . DO VALOR E CONDIçõES DE PAGAMENÍO

1.1. O valor gk,lÉl/ dÀ§ seÍviÇos oÊ contrafado é de R$ 12@,00 (quato mlt e dr.zz ú rais), ualu
esle fixo e r'neapstávrsl Íelao-vo aos iÍens dêscnlos na planilha abixo:

42 No vator FCAEdo esáo inclusos todos oS ,rbufics a. ou encaÍgos socbib, reSuttanes da qperação

adjudi@|ffi @nduída, inclusive despesas com írêÍes e oulÍos'

1.3. o pagamenlo será eletuado em alé go (trina) -djas, a conar da efeliva aÍÉsta@ dos setoíes

anpÉníe" 5;rOre a execuQo dossegços a àda mâs wncfulo, medianíe apíessnáçào cb Íespecü/8

Noê Fisâ[.

1.1 - A Nota Fisal/Fatura, dewÉ ser amiüda pola licitante vencedora/antntada, oôrgstoÍI8íren(e coín

i nesrno ntmero de lnsqlçâO no CNPJ aprásenfádo nos docurnentos de âaôt1tbt'o e obs ptrysas
de pre@s, bem oomo da Nob de Emrynho;

4-5 - EÍt cas de devoluflo da NOa Ftscawatun pdra one$o, o prszo p€,ll pagtrmenb passsrá I
lluir após a sua raaPrc§nbéo.

1.6. O pagamento só será eletuado arf,s a comprova$o peb cüo,aÍo do qug se encoílüã êín dir corn

srr, óAr-lgrÚ"s Fn com o slúenb a9 sgguiaaag socis,, Ínedtante epÍrrsonhçs-o ês CoÍffis
iegadrai de Oeúto para co^ ãs iazendas FAed, Estodudt 6 Muntci6g,l pera corn o FGIS e Cerddão

@
Negaüua de Dd,bltos TÉüá,lhisa,s.

5- DO PREçO EDO RáJUSTE:

2

VLTOTALVLUNfUNDQUANToDESCITETII
R8 1200,00R$ 600,002 UNDTN\IATOPRAXIA

(PREPRAÇÃ, Doç9&eq-
RS3.@0,@R$ r,50KM20002 TR/WSIÁDO

(SALVADOR/BA - SOUTO
SOÁRES/aA

R54200.NTOTAL I

['
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S.í - Os preÇos deverào ser expressos em reais e de conlormidade com o odiaal, lixo e lneatustável-

52-Ficaressa/uadaapossrôr'/r?adedeslleraÉodospreços,caso?9o!?-9!essqullÍbtíoecr/nâmico
íianceiro ao c.nnuato, conforme disposío no Árt. 65, attnea "d" da Lel 8.666p3.

CTÀUSULA SE(rÁ - DO PRAZO

6,1. O prazo do cúnlralo Será alí 30/oÜ2Ü21, podendo ser prorrogado mediante a@do entre as par'es

ã-ros ãrmÀ a, Lêi B.6OG/93, obseryando o quanlo estabetecido no art.24, lv, da Lei no 8'ffi&93'

clÁusutÁ sÉTtMA - REcuRso oiRçAMENTÁRIo:

7. í. Ás despesas decorrentes da execuÉo do obielo do pÍesente c ontralo cafieráo a Étgp da sgpinte

dobão orçmenüária:

Ltnidade Orçmentária: Ü2-06.01 'SecreÊana Municipal de AçÀo 99"9t.
Aúo 2087- Desenwlvimento e Manut.das Ações da sec. Municipal de Açao §ocÊl
'CÇíitaço-e65,iO.iot 

33903900 - OulÍos Serviços de lercer'ros'Pessoa Jurídia-

funte: O- Reanrsas Ordinários.

8 - CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:

g,í - Nos teÍítos do arl- 86 da Lei n. 8.666/93, fía esliputado o perentua! de 0,5% (meio PÍ c€Írto)

soôre o vator irradímplido, a título de mulb de mora, por dia de atraso iniusÜfrado no fomeci'nento do

oOia aege pregao, até o timite de 10% (du por centQ do valor empenhado'

g2. Em @so de inexecuÉo lotslt ou parciat do pctuado, em êáo do descumprimenb de qua'guer das

@ndiúes avenqdas, a con161àãà iaA suiera às segurnÍes penalidades nos teínos do art 87 da Lei

n.8.66/93:

I - adverténcia;
ll - mutb de 10% (dez por cenlo) do valor do contÊlo,'itt-' 

"iípriço 
t;mpo;áriae; partiiipar ae ficiafio e impedimento de @ntutar com a Adminisa:a6o

por prazo ráo aperior a 2 (dols) anos e,

IV ideaan4o de inidoneiàade Fa licibt ou contnbt com a Administafio Públi@.

g.3. Quem c,onvo(,,Úa dentÍo do pazo de validade da sua propasa, não @lebÊr o @ntralb, det)er de

;;;*g* oi apresenar a"ri^ãnaçao farlí. englla paà ô 
"ertane, 

ensepr o ÍêÉ'ídamenb da

;;r;i6.ir;ãu objeto, *inàÀiveía proposb,láthar.ôuftaudar naexeanSodo contrab' comporlar-

se de modo inidôneo ou ameter traiae'nscai, ÍÍcará impediú de.tÍcibi e conà?lar com a UnÉo'

Esg,dos, Distrito Fede61t ou'iirlrfpni pato itazo de atà S glnco) anos, sem po1'uÍzo das ínu'Ilas

previsás em edibl e no @nlralo e das demais corninaçôas &rgats

8.4. As penatidades somenle pdeéo ser fttlevadas ou atenuada§ pela -aulotiúde 
co'npetants

aptiando-se o PrincÍplo da Proporcionatidade, em nzão de circunsláncbs ÍUndaínêntados ern Íatos

reais e amprovaaos, aesae'qiíí;-;;;É;iÃ-i;r-escria e no p,nn máximo de 5.(ctttco) dias úÚets da

data em quà for oÍiciada, preenáo da Adninlst-aSo no senlido da apliefio da pana'

ffi
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8.5 - Ás mulÍas de que ,rab eslo capÍlulo, deveÉo set rc@lhldds pêlas adludl@Éhs em @nta @fiêote
em agéncia banérb devidamenls cBdenclada plo munlclplo no ptazo mánno de 0S (cha) a @nbr
da &b da notiticã,Çáo, ou quando lor o casp., cobíada ludlclalnente.

8.6 - As murtas de guo úrála esb cÍl pÍlulo. seÉo de§r;ontadas do Fgamanto ewnLalfl,ente hvlb pb
Adminis!?,Éo ou na imrpssibilidadê de ser lelto o de nto, rec,,lhlda peb adJudiaáÉ em @ab
cofiente em agénch banéria devidamenle credenclada pelo munlclpb no pna máxÍno e 06 filna)

CIÁUSUIÁ NONA. DA RESC'SÁO CO'ÚÍRÁruÁL

9.í - Á Íesc)sáo @nlratual pdeé ser dolerminada por ato unilarerí,l e e*dto é AdministaÉo, nos
casos enumerados í,os ,ncisos l, Xil a XVll do arL 78 da Lei kderal no 8.66/93:

cLÁusuLA DÊctMA - DA PUBLTCAçÃO

10.7. Denuo do pram legal, @nbdo de slfa ass,hatrâ, o CONTRATANTE provilencàé a pblia@
de Íesumo deste ànfidto na imprens€ oíicial do município.

aIÁU§ULA DÉC,MA PRIMEIRA. DA vIGÊNc/,A

í7.1. O pÊ§€,nte @ntàto vigotdtá do dia 20/07/2ü21 a «)lO8Í2ü21.

âLAUSUI-A DÉCn A SEGUNDA- DA n5çS12ttçÃO DO CONTRATO:

A presÉ,Fio de seruiFs deste contato será lisaliâda por sevidor desuírado pr eú Adnini@o
Municipl, aüavés de potbria publiada no Diário Oficial do Município.

CI-AUSULA DÊCIh!,ATERCHRA - DO FORO

12.1. Ha eleito o FoÍo desb àtlara para dirimir quesÍ6€s onirrldas desê @nd-ato.

E. por esêíem de aardo, laww-s o presente tenp, en 03 (üês) vÉs de ,gua, ,eor a ,bíttea. as qua§
íoíam Iiú e assit7€,ús ftlas partas anl.,8,ntes, na pre§aça da duas bsmmunàas

SOUTO SOÁRES-f,r'., 20 cle Jdln cta 2@t

GUS o ouvtA DOS SA/VToS 006ô97l4at5a
Sec. çãoEoÉlal CN PJ : 27.803.388100O1 -l 5

Contre,sdaCont a6nlo

Testemunhas:

CAc .G\\ -<-rt -oL EfrTW.ZI4a-úÇW
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